
AAuutteennttiiccaarr ddooccuummeennttoo eemm hhttttpp::////ccaammaarraaccoollaattiinnaa..nnooppaappeerrcclloouudd..ccoomm..bbrr//aauutteennttiicciiddaaddee 
ccoomm oo iiddeennttiiffiiccaaddoorr 332200003388000033660000331100003366000033AA000055000000,, DDooccuummeennttoo aassssiinnaaddoo ddiiggiittaallmmeennttee 

ccoonnffoorrmmee aarrtt.. 44ºº,, IIII ddaa LLeeii 1144..006633//22002200.. 

 

 

 

MOÇÃO Nº /2025 

 
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

 
O Vereador que esta subscreve, requer a V. Exa., Senhor Presidente, depois de ouvido o douto 

Plenário desta augusta Casa de Leis seja endereçado uma cópia da presente Moção de Aplausos ao 
Ministério Infantil Herdeiros da Aliança da Igreja Assembleia de Deus Jesus é a Aliança , em 
reconhecimento ao pelo trabalho com as crianças da região do Bairro Bela Vista , da Região do 
Bairro João Meneghelli e da região do Bairro São Miguel, onde a referida igreja atua . 

 
A presente se justifica pelo belo trabalho com as crianças das comunidades citadas, levando 

orientação e direcionamento religioso sob a Luz da Bíblia, com a realização de estudos bíblicos, teatros e 
diversas outras atividades. 

 
Além disso, ressaltamos o trabalho do Ministério Infantil é totalmente filantrópico, feito verdadeiro 

por amor as crianças e amor em ensiná-las a bíblia. 
  

 
Deseja ainda o Vereador signatário que os votos aqui expressos sejam registrados nos Anais da Casa, 

como forma de reconhecimento do trabalho realizado, que tanto contribui para o nosso município e 
serve de inspiração para a sociedade. 

 

 
 
 

Sala das Sessões, 
Em, 05 de Maio de 2025. 

 
 
 
 
 

MARCELO RODRIGUES 

Vereador – Autor 
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